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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EDITAL

PROCESSO No 2024.003/0026

pnecÃo elernôrutco No otltzoz4

munrcÍpro DE Tto HUco

o MuNrcípto or ro HUGo, ToRNA puBLlco, pARA coNHEctMENTo
Dos INTERESSADoS, euE nEntrznRÁ uctrnçÃo NA MoDALTDADE
pneeÃo, NA FoRMA ELETRôNIGA, srsrEMA DE REctsrRo DE pREços,
NOS TERMOS DA LEI NO 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR NO 123/2006,
DA LEI NO 11.48812007, E DAS exlcÊItcns ESTABELECIDAS NESTE
EDITAL.

Data da sessão: 2310412024

Horário: 9:00 horas
Local: Portal de Compras Públicas - www. portaldecomprasoublicas.com. br
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.
Modo de disputa: ABERTO
lmpugnaçôes e Esclarecimentos até às 9:00 horas do dia 18n4n024.

1. DO OBJETo.

r.r. A presente licitação tern por objeto o registro de preços, para eventual e
futura Aquisição de Material Hidráulico de ío Linha, para o Município de Tio
Hugo, por um período de 12 (doze) meses, contados da homologaçâo da ata de
registro de preços, conforme especificações no anexo t desê editat e demais
anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de
seu interesse.

r.g. O critério de julgamento adotado seÉ o menor preço do ITEM,
considerado o menor dispendio para a Administração, nos termos do art. 34 da
Lei no 14.13312021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus
Anexos quanto às especificaçÕes do objeto.

2. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRpS

As despesas para atender a esta licÍtação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento o exercício de 2024, na
classificação abaixo:
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ÓnCÃO: 07 - Secretaria de Obras;
UNIDADE: 01 - Secretaria de Obras;
ATIVIDADE:2067 - Manutenção das redes de água interior e urbano;
1037 e 1038 - lnstalações redes de agua no interior e perímetro urbano
ELEMENTO: 339030000000 - Materialde Consumo.
ELEMENTO: 449051000000 - Obras e lnstalaçÕes

3. DO CREDENCIAII'IENTO.

3.1. O Pregão é o nívelbásico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS
PUBLIGAS que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATÓRN PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

g.z. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
www. p o rta I dec o m p ras p u b I i c as. c o m. b r ;

r.r. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade
técnica para realização das transações inerentes a esta licitação.

g.c. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

s.s. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
irnediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
inconeção ou aqueles se tornem desatualizados.

r.s.r. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilÍtação.

4. DA PARTTCTPAçÃO NO PREGÃO.

a.r. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licita$o, e que estejam com Credenciamento
regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

a.z. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34
da Lei no 11 .48812007, para o microempreendedor individual - MEl, nos limites
previstos da Lei Complementar no 123|2OOG e no artigo 40 da Lei no 14.13312021.
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+.9. Nâo poderão participar desta licitação os interessados:

+.s.r. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

+.s.2. Que não atendam às condições deste Editale seu(s) anexo(s);

c.g.g. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c.l.c. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 90 e 14 da Lei no
14.133t2021;

+.9.s. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

a.r.e. Organizações da Sociedade Civilde lnteresse Público - OSCIP, atuando
nessa cond ição (Acordão no 7 46 I 2A 14-TC U- P len á rio).

+.q. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as
regras do art. 15 da Leí no 14.13312021.

+.s. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou
"não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

c.s.r. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei
Complementar no 12312006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a
Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.5.í.í. Nos itens exclusivos para participação de microempresas ê
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame;

4.5.í.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
"nâo" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar no 12312006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

4.5.2. Que está ciente e concorda cúm as condições contidas no Editale seus
anexos;

c.s.g. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editaÍícias;
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+.s.+. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.s.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da Constituição
Federal de 1998;

c.s.e. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.s.t.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do
art. 10 e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;

c.s.g. Que cumpre cCIn a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Sociale que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei
no 8.21311991.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará
o licitante às sanções prevístas em leie neste Edítal.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUilIENTOS DE
HABTLTTAçÃO.

s.l. Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado com marcaffabricante e o preço, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.1.1 De acordo com o art.63, !1, da lei 14.13312021, a documentação de
habilitação, poderá ser apresentada por meio eletrônico somente pelo licitante
vencedor, juntamente com a Proposta Readequada.

s.z. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentaÉo de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularÍdade
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 12312006.

s.a. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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s.s. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre
as propostas apresentadas, o quê somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

s.s. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

e,r. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

0.r.r. Valor unitário e totalpara cada item, em moeda corrente nacional;

s.t.z. Marca de cada item ofertado;

s.r.g. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do
bem no orgão competente, quando for o caso;

e.z. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

e.g. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
enmrgos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

s.a. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

0.s, O pÍazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da
data de sua apresentação.

s.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações
públicas;
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLISSIFICAçÃO OeS PROPOSTAS E
FoRnluLaçÃo DE LANcEs.

z.r. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

l.z. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde
logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações
técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei no
14.133t2021.

t.z.t. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

t.z.z. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

t.z.t. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

z.r. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

t.q. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por rneio do sistema eletrônico, sendo imediatarnente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.s.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada
no preâmbulo deste Edital.

z.e. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

t.t. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferÍor ou percentual
de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

z.e. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,
que incidiÉ tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,50 (zero virgula cinco por
cento).

t.g. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a 20 segundos e o intervalo entre fances não poderá ser inferior a três

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os
respectivos lances.

z.ro. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogaçÕes.

z.rr. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

t.tz. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados neste período de prorrogação, inclusive no mso de lances
intermediários.

2.13. Não havendo novos Iances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encenar-se-á automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado peta equipe de apoio,

iustificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.1s. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens
anteriores deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.16.Não serão aceitos dois ou mais lanes de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado prineiro.

7.17.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
!icitante.

7.18.No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico podeÉ permanecer acessível aos
licitantes para a recepçâo dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá
reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes
do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br,
quando serâo divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicaçâo do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaÉo.

Tio Hugo r RS
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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7.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identifica em coluna propria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45
da LC no 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8.53812015.

7.22.Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no pruza estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte gue se encontrem nos intervalos estabelecidos
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência
em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.

7.27.Aordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios
de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas
iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo
de disputa aberto e fechado.

7.28.Ém caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os
seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
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7.29.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato c,ontínuo à classificaçãol

7.30.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

T.3l.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.32. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle;

7.39.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

7.40.Empresas estabelecidas no tenitório do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou,
no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;

7.40. 1 empresas brasileiras;

7.A}.2empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

7.40.3 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12.18712009.

7.41Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condiçÕes diferentes das previstas neste Edital.

7.42A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.43 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de
02:00 (DUAS) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

7.44 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
iulgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Uth, Ragiáo t cp, dúcohpna
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8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta
classificada em prímeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Editate em seus anexos.

8.2 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não
obedecer às especificaçÕes técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarcm
desconformidade com exigências do ato convocatório.

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar.preço
final superior ao preço máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário),
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zeÍo, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôês depropriedade
do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir
a exequibilidade e a Iegalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou
os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5 Se houver indícios de inexequibílidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

8.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata;

8.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de
ate 02:00 horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.7.1 O pÍazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo,
e fornalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7.2 Dentre os documentos passíveis de solicitaçâo pelo Pregoeiro,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
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encaminhados por meio eletrônico" ou. se for o caso, por outro meio e pÍazo
indicados pelo Pregoeiro sem p§uízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitaçâo da proposta=

8.7.3Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo
quanto a padrÕes de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos
meios previstos nos subÍtens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação
da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03(três) dias úteis contados
da solicitação.

8.7.3.í Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e
horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras,
cuja presênça será facultada a todos os interessados, incluindo os
demais licitantes.

8.7.3.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de
mensagem no sistema.

8.7.3,3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorer aúaso na
enhega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de
amostra fora das especificações previstas neste Edital e no Termo de
Referência, a proposta do licitante será recusada.

8.7 .3,4Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado
não fo(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceÍtabilidade da
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-seá
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma quê atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

8.7.3.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela
equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

8.7.3.64pós a divulgação do resultado final da licitação, as amostras
entregues deverão ser recolhidas pelos lÍcitantes no prazo de 02(dois) dias,
após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.7.3.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas
as condiçôes indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus,
os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando for o caso.
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8.8 A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo
fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor
ou distribuidor.

8.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
ctassificação.

8.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

8.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condiçÕes
diversas das previstas neste Edital.

8.11.'l Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta
e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seia obtido
preço melhor.

8.11.2 A negociação será realizada por meio do sÍstema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

8.12 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e
empÍêsas de pequeno porte, sempre que a proposta não br aceita, e antes de
o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficÍo, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 1231

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

e DA HABTLTTAçÃO.

9.1 COMO COND|ÇÃO PRÉV|A AO EXAME DA DOCUMENTAÇÂO DE
HABTLTTAÇÃO DO LTCTTANTE DETENTOR DA PROPOSTA C|áSSTFTCADA
EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL
DESCUMPRTMENTO DAS COND|ÇÕES DE PARTTCTPAÇÃO,
ESPECTALMENTE QUANTO À EXSTÊNCA DE SANÇÃO QUE |MPEÇA A
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE
A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.l.1Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP
(wruw. portald atra nspa rencia. qov. br/ ) ;

Prefeifitra
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9.1.2Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(urvuw. cnj. j us. b r/i m p robid ade_ad m/cons u lta r_req ue rid o. ph p ).

9.1.3lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
https ://contas.tcu. gov. b r/ords/f?p= 1 660 : 3 : 0

9.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licítante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.42911992,
que prevê, dentre as sançÕes impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermedio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência
de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligencia para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Oconências
lmpeditivas lndiretas.

9.1.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.4.3O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassifi€Éo.

9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual oconência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar no 1231 20A6, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

8.1. Caso atendidas as condições de participação, a h,abilitação dos licitantes
seÉ verificada por meio do PORTAL tlE COtfiPRAS Pt tsLtCAS, em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e à habilitação técnica.

9.1.2 É dever do licitante atuatizar previamente as comprovações constantes
do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para que es§am úigentes na data
da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.1.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(Ões)
válida(s).
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9.2 Em caso de participação de empresas em consórcio- será exigido o
acréscimo de 10% (dez por cento) a30o/a (trinta por cento) sobre o valor exigido
de licitante individualpara a habilitação econômico-financeira, salvo justificação
no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos cpnsórcios formados, em
sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em
lei.

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, via sistema, no pÍazo de até O2(duas) horas sob pena de inabilitação.

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentaçâo dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente êm nome da matriz.

9.6.1Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralizaçâo do recolhimento dessas contribuições.

9.6.2Os licitantes deverâo encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.6 HABTLTTAçÃO JUR|DTCA:

9.6.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas lltercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6.2 Em se tratando de microempreendedor individual- MEI: GeÉificado da
Gondição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuia aceitação ficará
condicionada à verificaçâo da autenticidade no sítio
www. porta ldoempreendedor. gov. br;

9.6.3 No caso de socíedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
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em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.6.4 lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

9.6.5 No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

9.6.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem
como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

9.6.7No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização;

9.6.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alteraçôes ou da consolidação respectiva;

9.7HAB|L]TAçÃO FECAL, SOCTAL E TRABALHTSTA:

9.7.í Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (GNPJ)
ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.7.2Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual elou
municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.7.3Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012414, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

9.7.4Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

9.7.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, rnediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.4521943;
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9.7.6 Prova de regularidade iunto à Fazenda Estadual, através da Certidão
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadua! onde a empresa for sediada;

9.7.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa íor sediada;

9.7.8 Caso o Iicitante detentor do menor preço seja qualificado 'como

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a
documentaÉo exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restriçáo, sob pena de inabilitação.

9.8 HABTLTTAçÃO EGONÔMrcO-FTNANCETRA.

9,8.í CeÉidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação
judicial ou extrajudicial (Lei no 11.10112005), expedida pelo distribuidor da
sede da ernpresa, datado dos últirnos 3O (trinta) dias, ou que esteia dentro do
píaza de validade expresso na própria Certidão;

9.8.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.o 11-101,
de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,
comprovar todos os demais requisitos de habilitaçâo.

9.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista
nao impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do edital.

9.11 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior
à fase de habilitação.

9.12 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma
será convocada paÍa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização- O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.

9.í0 A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no pÍazo previsto no subitem
anterior acanetará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na
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ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
pÍazo para regularização.

9.{í Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
9.í2 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital.

9.í3 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte,
em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123i20A6,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida paÍa aceitação da proposta
subsequente.

9.í4 Constatadoo atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

íO DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.6 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada
no prazo de até 02:00 (duas) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no
sistema eletrônico e deverá:

í0.6.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sêm
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.6.2Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

í0.7 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.7.1Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

í0.8 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor
unitário em algarismos e o valor globalem algarismos e por extenso.

í0.8.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos
e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
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í0.9 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, r§orosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que
induza o iulgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificaçâo.

10.í0 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas
ou gue estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.11 As propostas que contenham a
documentos complementares estarão
homologação.

1I DOS RECURSOS.

descrição do objeto, o valor e os
disponíveis na internet, após a

1í.6 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a
sua intenção de recorrer, em ffimpo próprio do sistema.

11.7 O recorrente terá, a partir de entâo, o prazo 3 (três) dias úteis para
apresentar as razÕes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo
sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

{í.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚELICE.

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados
e os que dele dependam.

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,
nos termos do art. 43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão
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adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances.

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para
acompanhar a sessão reaberta.

12.5 Aconvocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail,
ou de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.6 Aconvocação feita por e-mai] dar-se-á de acordo com os dados contidos
NO CADASTR-O DO PORTAL DE COMPRAS PÚSTIGAS, SENdO

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13 DA ADJUDTCAçÃO E HOi,TOLOGAçÃO.

Í3.6 Jutgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a
Autoridade Competente adjudicou e homologou a licitação.

14 DA GARANTTA DE EXECUÇÃO.

í4.6 Nâo haverá exigência de garantia de execução para a presente
contratação.

í5 DO TER]IIIO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

í5.6 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será
firmado Termo de Contrato ou Ata de Registro de Preços.

15.7 O adjudicatário terá o prazo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar (digital) o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização) ou Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do
direito à contratação, sem p§uízo das sanções previstas neste Edital.

1527. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do
instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, por meio eletrônico, para que seja
assinado digital ou aceito no prazo de 02 (dois) dias uteis, a contar da data
de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração

Uh, Pagih , §, d@ôbêh
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í5,8 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à
empÍesa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

Í5.3.3. Referida Nota está substÍtuindo o contrato, aplicando-se à relaÇão
de negócios aliestabelecida as disposiçÕes da Lei no 14.13312021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no
edital e seus anexos;

Í5.3.3. A contratada reconhecê que as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas no artigo 137 da Lei no 14.13312021 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de
Referência.

í5.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para
identificar possívelsuspensão temporária de participação em licitaç;ão, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem corno
ocorrências impeditivas indiretas, obseryado o disposto no arl.29, da lnstrução
Normativa no 03/2018, e nostermos do art. 60, lll, da Lei no 1A.52212002, consulta
prévia ao CADIN.

í5.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo
licitante durante a vigência do contrato.

í5.6.í. Na hipotese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de aplicação das penalidades preüstas no edital e anexos.

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de
registro de preços, a Administração, sem p§uízo da aplicação das sanções das
demais cominaçÕes legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ot-r a ata de registno de
preços.

í6 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geraldo valor contratualsão
as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

'Rota\
I dasI erras

Prefeitura
Municipal

RUAVENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3335-9167 - CEP 99345-000 - TIO HIIGO - RS



Tio Hugo r RS Prefeitura
Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

17 Do REcEBTMENTo Do oBJETo E DA FtscAt-zaçÃo.

tz.t. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estâo
previstos no Termo de Referência.

18. DAs oBRreaÇÕes DA coNTRATANTE E DA coNTRATADA.

rg.t. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no
Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO.

rg.r. As regras acerca do pagamento são
Referência, anexo a este Edital.

20. DAS SANçÕES ADM|NTSTRAT|VAS.

zo.t. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.13312021, o
licitante/adj ud icatário que:

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

zo.t.z. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justifi cado;

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.s. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do obieto da licitação
sem motivo justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

zo.t.t. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.84612013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:

as estabelecÍdas no Termo de
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al Advertência por escrito;

b) Multa;

c) lmpedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze)
dias uteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade gue tiver
proferido o ato reconsiderar sua decisáo ou, no pÍazo de 05 (cinco) dias
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no
pÍazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na lmprensa Oficial do Município de Tio Hugo e órgão
competente, as sançÕes administrativas previstas no ITEM 21.2, c, d, deste
edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem
observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21,6.1, PARA OS PROPOSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM€E AS
SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTEA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de Iicitação ou na execução do contrato;

b) PRÁncA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c1 eRÁnCA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representiantes ou
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar €usar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
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e1 enÁnCA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas eÍn
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

22.DA TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESGLAREC|IUENTO,

zz.r. Até 03 (três) dÍas úteis antes da data designada para a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital elou apresentar
pedido de esclarecimento.

zz.z. A IMPUGNAçÃO eÍou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser
feitos EXCLUSIVAMENTE por FORIiA ELETRÔNICA no sistema
www. poÉa ldecom pras pu bl icas.com. br.

zz.s. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada
no Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame.

zz.c. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

zz.s. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame, salvo guando se amolda ao art. 55 parágrafo 10, da Lei no
14.133t2021.

20.s.1. A concessão de efeíto suspensivo à impugnação é medída excepcional
e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

zz.s. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divu§adas pelo
sistema e vincularão os participantes e a administração.

22.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem
como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

22.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por
sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou
procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social
e suas posteriores alteraçÕes, se houver, do ato de designação do administrador,
ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes
para impugnar o Edital).
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23. DAS DrsPosrçôes grnas.

zs.r. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

zg.z. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

zr.s. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília - DF.

zl.+. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificaçáo.

zs.s. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

zl.o. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.

zl.z. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatorio.

zs.s. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seusAnexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Administração.

zl.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
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rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem preiuízo das
demais sançÕes cabíveis.

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Editat e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.t2.4 Administração pública, poderá revogar este Pregâo por razões de
interesse público decorente de fato superveniente que constitua óbice manifesto
e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, salvo quando for viável a convalidaÉo do ato ou do procedimento
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditorio.

2t.12.1. A anulação do Pregão induz à extingão do contrato.

23.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de
indenizar.

23.tt.É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

zl.tq. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou
obtidos no endereço Rua Venezuela,285, Bairro Rabello, Tio Hugo-RS, nos dias
úteis, no horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, no mesÍrrc)
endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão
com acesso e vista franqueada aos interessados.

zr.rs.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊruCN

ANEXO [ - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO ilr MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDçÔES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXTSTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
|MPEDTTTVOS DA HABTLTTAÇÃO;

ANEXO tV - MODELO DE DECIáRAÇÃO NOS TERMOS DO tNCtSO XXXilr, ART. 70
DA CONSTTTUTÇÃO FEDERAL;

ANEXO V - MODELO DE DEC|.ÂRAÇÃO DE ET.ABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA;

ANEXO Vr - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO Vil - MODELO DE DECLARAÇÃO DE TDONEIDADE;

ANEXO Vilt DEC|-ARAÇÃO DE CUMPRTMENTO DOS REQUTSITOS DE
HABTLTTAÇÃO;
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ANEXO rX - MTNUTA DO ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS;

Tio Hugo, 05 de Abrilde 2024.

GILSO PAZ
Pregoeiro MUNICIPAL
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ANEXO [ - PROPOSTA pE PREçOS (MODELO)

Pregão emrnÔnlco No 011t2o24
PROCESSO ADIi|NISTRAT|VO No 2024.003.0026

sessÃo PUBL|CA:23t04t2024, Às 9:00 (nove) HoRAS.
LOCAL: www. portaldecom praspublicas.com. br

A EMPRESA: ......... ... DECLARA QUE:
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO
DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS,
SoCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCÁNIOS E COMERCIAIS E, AINDA,
OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS
EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3 pRRzo DE rNrcto DE FoRNECtMENTo/ExEcuÇÃo Dos sERVIÇos DE
ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO l)
DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 ouE NÃo rNcrDE NAS vEDnçÕes PREVISTAS NA LEt No 14.133t2021.
5 QUE O PRAZO DE ENTREGA DOS BENS SERA DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA
ou DocuMENTo slMtLAR, NO ENDEREÇO CITADO NO TERMO DE
REFeRÊrucn, ToDos os BENS senÃo AVALIADoS, soB PENA DE

DA PROPONE NTE
NOME DE FANTASIA:
RAZAO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. E§T.:
OPTANTE PELO SItI'IPLES? SIM ( } NÃOil
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E.MAIL:
TELEFONE: FAX:
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCARIA DA LICITANTE:
NO DA AGÊNCIA:

ITE
NS

DEScRçÃO MARCA/FA
BRICANTE

QUAN
T.

UNIDA
DE

VALOR
UNITÁRlo

R$

VALOR
TOTAL

R$
1.

TOTAL POR EXTENSO:
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DEVoLUÇÃo oE ttÃo RcElrE, cASo NÃo RTTNDAA DEScRtMlrunçÃo oo
TERMo ór nrrrnÊrucn Do REFERIDo EDITAL ou DE MA QUALIDADE.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

LOCAL E DATA

cARrMBo DA EMpRESA/ASSTNATURA oô nÉsporusÁvel

oBs. senÂo DESCLASSIFIcADAS AS PRoPoSTAS QUE APRESENTAREM
corAçÕES coNTENDo pREÇos ExcEsstvos, stMeóLlcos, DE vALoR
zERo ou tNExeouívels, NA FoRMA DA LEctsLAçÃo enlt ucoR, ou
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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ANExo ur- DEclaneÇÃo DE suJErÇÃo Às colroçÕes
ESTABELEqDAS No EDTTAL E DE rxexstÊNcn DE FATos

SUpERVENTENTES tmpEDtnvos DA HABILTTAÇÃo

ffiE sE SUJETTAWELECTDAS No
EDITAL ACIMA CITADO E QUE RcRTnRÁ INTEGRALMENTE QUALQUER

Pregão eLErRÔrutco No afinoz4
PROCESSO ADmTNISTRATIVO No 2024.OO3t0026

À
rrauutcÍplo DE Tro HUGo
AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO.

PORTADOR DO RG _, ABATXO
ASSWDE DE RESPoNSÁveI l-ecal- on pnopoNENTE,

CNPJ , DECLARA

OECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO onCÃo LICITANTE QUANTo
À ounlrncA_ÇÃo AeENAS DAS pRopoNENTES euE TENHAM ATENDIDo
AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM
INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM
PREVISTO.

DECLARA, ATNDA, pARA ToDos os FINS DE DrRErro, A rNExrsrÊrucn oe
FATos SUeERVENIENTES lMpEDrlvos DA HnerurRçÃo ou euE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

EM, 

- 
DE DE 2024.

(ASSTNATURA DO ReSpOr.rSÁVEL E CPF)
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ANExo rv - MoDELo DE DEcLARAçÃo Nos rERMos Do rNqso xxxnr
DO ARTTGO 70 DA CONSTITUIÇAO FEDERAL DE í988

Pregão eLErnÔnrco No o112a24
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2O24.AA3NO26

(PAPEL TTMBRADO DA EMPRESA)

INSCRITO NO CNPJ NO ........... , POR
rrurERuÉoro DE sEU REpRESENTANTE LEcAL o(A) sR(A)

: : : : : Ê ôÉÊ ú;: :::l:?"*^l Já.ffi?m^'f^l',=à'J''S%='S
No INc, VI Do ART. NO 68 DA LEI NO 14.133/2021, QUE NÃO EUPREGA
MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU
INSALUBRe e ruÃo EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA
coNDrÇÃo DE APRENDTZ {), .

(DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL)

1 
Observação: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima
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ANExo v - DEcLnneÇÃo DE ELABoneçÃo INDEpENDENTE DE
PROPOSTA. (MODELO)

Pregão euernÔulco No o11t2o24
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2024,A0AA026

(rDENTrFrcnçÃo coMpLETA Do REeRESENTANTE DA LrcrrANTE), coMo
REpRESENTANTE DEVTDAMENTE coNsTrruioo DE (rDENTrFrcAÇÃo
CoMPLETA DA LTCTTANTEI, PARA F|NS DO DTSPOSTO NO EDTTAL DE
ItcrnçÃo: Pregão euernÔrutco No o11t2o24, DECIáRA, soB AS PENAS
DA LEr, EM ESpEcTAL o ART. 299 Do cóotco pENAL BRASTLETRo, euE:

A) A pRoposrA AeRESENTADA eARA pARTtctpAR Do pnecÃo
ELETRONICO NO 01112024, FOI EI..ABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE
(pELo LrctrANTE), E o coNTEUDo DA pRoposrA NÃo Fot, No roDo ou
EM PARTE, DIRETA OU TNDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU
RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE
FATo Do pREcÃo eurnôNrco No oí 1t2oz4, poR euALeuER MEto ou
POR QUALQUER PESSOA;

B} A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA
pARTtcrpAR Do pnecÃo Euernônrco No ol1naz4ruÃo rot INFoRMADA,
DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
porENclAL ou DE FATo Do pREGÃo elernôuco No oi 1tt2oz4, PoR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

G) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER
PESSoA, INFLUIR NA DECISÃO OT QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
porENgAL ou DE FATo Do pREGÃo elerRôNlco No oi1r2o23 QUANTo
A pARTrcrpAR ou NÃo DA REFERTDA t-tcltnÇÃo;

D) QUE O CONTEUDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR
ob pneaÃo euernôrutco No oogr2oz+ ttÃo sERÁ, No roDo ou EM
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, GOMUNICADO OU DISCUTIDO COM
euALeuER ourRo pARTtctpANTE porENctAL ou DE FATo oo pneeÃo
elerRôuco No afina24 ANTES DA ADJUDtcAÇÃo Do oBJETo DA
REFERTDA lrcrRÇÃo;

E) OUE O_CONTEUDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR
Do pREGÃo elernôrulco No oí 1tzoz4 NÃo Fot, No roDo ou EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
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QUALQUER INTEGRANTE DO II,IUI.IICÍPIO DE TIO HUGO-RS, ANTES DA
ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) ouE esrÁ eLENAMENTE cTENTE Do rEoR E DA pxrensÃo DESTA
DECrÁnnÇÃo E euE oerÉnrt pLENos eoDERES E tNFoRMnÇôes pAnn
FIRMA.LA.

DE 2024.

REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO Vt- DECLARAçAO DO PORTE DA EMPRESA (MTCROEMPRESA
ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE)

pnecÃo eterRôNrco No afino24
PROCESSO ADiiINISTRATIVO NO 2024,00310026

INoME DA EtupREsAI, leuAltFtceçÃo: Tlpo DE socrEDADE (LTDA, s.A,
ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, |NSCR|TA NO CNPJ SOB O No [XXXX]"
NESTE ATO REPRESENTADA PELO ICARGO] INOME DO
REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE NO

[xxxxl, tNScRtTo No cPF soB o No [xxxx], DEGLARA, soB AS
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI
COMPLEMENTAR NO 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA
A FRUIR oS BENETícIos E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITuIoRS POR
NÃo SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇOES LEGAIS IMPOSTAS
PELO § 40 DO ART. 30 DA LEt COMPLEMENTAR No 1 23 DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006 E PELO ARTTGO 40 DA LEt No 14.133t2021.
DECLARo, eARA FINS DA LC 1zat2o06 E suAS ALTERAÇÕES, soB AS
PENALIDADES DESTA, SER:

( ) MTCRoEMPRESA - RECETTA BRUTA ANUAL |GUAL OU TNFERTOR A
360.000,00 E ESTANDo AprA A FRUIR os BENErÍcros E vANTAGENS
LEGALMENTE INSTTuíonS poR mÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
vEDAÇÕES LEGATS rMposrAs pELo § 4o Do ART. 30 DA LEt
COMPLEMENTAR NO 123/06 ALTERADA PEI.A LC 14712014.

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE. RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR
A 360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.8OO.OOO,OO VALORES , ESTANDO
AprA A FRUIR os BENErícros E vANTAcENS LEcALMENTE tNsrruions
PoR NÃo SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
lMposrAs pELo § 40 Do ART. 30 DA LEt COMPLEMENTAR No 123tO6
ALTERADA PELA LC 14712014.

oBsERvAçÕes:

o ESTA DECLARAÇÃO pOOenÁ SER PREENCHTDA SOMENTE PELA
LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LG 123,
DÉ 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

O A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERA INTERPRETADA
coMo NÃo ENoUADRAMENTo DA LIcITANTE COMo ME OU EPP, NOS
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TERMoS DA LC No 123/2006, ou A opÇÃo pEtÁ ttÂo urulznÇÃo oo
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR
(NO CASO DE ME E EPP)

CPF: XXX.XXX.XXX-XX
CRC:
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ANEXO Vil - DE IDONEIDADE

Ao REDTGTR A eRESENTE DEcLARAÇÃo, o pRopoNENTE oevenÁ
UTILIZAR roRuuúRlo coM TIMBRE DA PRoPONENTE.

pneeÃo el.erRôurco No oilt2oz4
pRoc ESSO ADII'il N |STRAT|VO No 2024.AA3rc426

À
triluNlcípto DE Tto HUGo
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO

A EMPRESA .......... ...., INSCRTTA NO CNPJ No ..............r-rrrrr.r.irrrrrr,
PoR IruTeRuÉoIo DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O
SR........... PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE
No............ E Do cpF No ......., DECLARA mÃo ren REcEBtDo
DO UUtttCípto DE IUF OU DE QUALQUER OUTRA
ENTTDADE DA nour@rn ou INDIRETA, EM Ânnatro
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPCruSÃO TEMPORARIA DE
pARTrcrpAÇÃo EM LrcrrAÇÃo E ou TMeEDTMENTo DE coNTRATAR coM
A ADMINISTRAÇÃo, ASSTM coMo mÃo rcn REcEBTDo DEct-AnnçÃo or
TNTDoNEIDADE rARA LrctrAR E ou coNTRATAR coM A ADMtNtsrnnçÃo
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

EM, 

- 
DE DE 2024_

(ASSTNATURA DO RESPONSAVEL E CPF)
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ANExo vnr - DEcLARAçÃo DE cururpRnrrrENTo Dos REeursrros DE
HABTLTTAçÃo. (MoDELo)

pReeÃo eternôurco No o1tt2o24
PROGESSO ADMTN |STRAT|VO N" 2024.O03t 0026

A ............ .......... . ..(nnzÃo soctAl DA EMeRESA), cNpJ
NO............ LOCALIZADA A DECIÁRA, EM
CONFORMIDADE COM A LEI NO 14.13312021, QUE CUMPRE TODOS OS
REeursrros eARA HABTLTTAÇÃo eARA ESTE cERTAME ttctrnróRto No
lraunrcípro DE Tro Huco-RS - pnecÃo eI.ernônrco No o11tz0z6,

REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO rX - ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No
......../...., 8t E FAZEM ENTRE St O
ntluxrcÍpro DE Tro HUco E A EMPRESA

O MUNICíp|O Oe TIO HUGO, com sede na Rua Venezuela 285, Bairro
Progresso, f,â cidade de tio Hugo-RS, inscrito(a) no CNPJ sob o no

04.207.638/0001-59, neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr
Gilso Paz, portador(a) da Carteira de ldentidade no ., expedida pela (o)

...., e CPF no ..........., doravante denominada CONTRATANTE,
e o(a) inscrito(a) no CNPJIMF sob o no

doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .....................,
portado(a) da Carteira de ldentidade no ................., expedida pela (o)

........., e CPF no .... ............, tendo em vista o que consta no Processo
no ...... ..... e em observância às disposiçÕes da Lei no 14.13312021,
da Lei no 1242406 e Decreto Municipal no, resolvem Registar os Preços da
Empresa acima, decorrente do Pregão Eletrônico no 0112424, mediante as
cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIilIEIRA. OBJETO.

1.1. A Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA AQUISçÃO DE
MATERIAL HIDRAULICO DE íO LINHA, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS, de acordo com as especificaçÕes e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência Pregão Eletrônico no 01112024, que passa a íazer parte
desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas
pelas licitantes classificadas em primeiro lugar, por anexo do Edital, e Ata de
Julgamento dos preços, publicado no site Oficialdo Município.

1.2. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:
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E.MAIL: TEL.:

2. clÁusulA SEGUNDA - vrcÊucn.

2.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, é de 12 meses ou
seja 365 dias, com início na data de _J_l_ e encerramento em

_l_l_, prorrogável na forma do art. 107 da Lei no 14.13312021.

3. cLÁusuLA TERCETRA - DA VALTDADE DOS PREçOS.

3.1. A validade da Ata Registro de Preços será de 12 meses, ou seja 365 dias
a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, durante ao
qual o Município não será obrigado a adquirir o material referido na C!áusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo
mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recursos ou
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou canelar a Ata, na
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos
à detentora, neste caso, o contraditório e ampla defesa.

4. cLÁusuLA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁruA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estÉio programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, na classificação
abaixo:

ÓnCÃO: 07 - Secretaria de Obras;
UNIDADE: 01 - Secretaria de Obras;
ATIVIDADE:2067 - Manutenção das redes de água interior e urbano;
1037 e 1038 - lnstala@es redes de agua no interior e perímetro urbano
ELEMENTO: 339030000000 - Materialde Consumo.
ELEMENTO: 449051000000 - Obras e lnstalações

ITE
NS DESCRTçÃO

MARCA
,FABRI
CANTE

QUAN
T.

UNIDA
DE

VALOR
UNlTÁRI

oR$

VALO
R

TOTA
LRS

1.
TOTAL POR EXTENSO:

RUAVENEZUELA, 285 - PROGRESSO - FonelFax: $$ 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS



Tio Hugo r RS Prefeifira
Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

s. clÁusulA eurNTA - LocArsrpRAzo DE ENTREGATNoTA FtscAL.

5.1 Os produtos deverão ser entregues conforme Nota de Empenho e Ordem de
Fornecimento, sendo a Nota Fiscalem nome do Município.
5.2 Os produtos deverão ser entregues prazo máximo de 15 dias corridos, a
contar do recebimento da nota de empenho e ordem de compras, na Secretaria
Municipal de Obras, cito, Rua Paraíba, no 285, Bairro Rabello, Tio Hugo-RS.
5.3 Nos seguintes horários: Manhã das 8:00 às 11:30h, Tarde das 13:00 às
16:30h.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAi'IENTO.

6.1. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a entrega e aeeite
do objeto ao município- O pagamento será efetuado mediante transferência entre
contas ou via boleto. No caso de incorreção nos documentos apresentados,
inclusive na Nota Fiscal, serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as
correções necessárias, não respondendo o Munlcípio por quaisquer encargos
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes e ao
prazo de pagamento será contado da data de reapresentação do documento
corretamente preench ido.

7. cúusuu sÉflnnn - Do REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou f;ato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisÍveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de
2021;

7.1,2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquertributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposiçÕes legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.1.3. Na hipótese de previsão no editalou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei no 14.133, de 20:21.

7.1.3,1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a

contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
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7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

8. NEGOCTAçÃO DE PREçOS REG|§TRADOS

8.1 Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

8.2Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e
o fomecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.

8.4 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

8.5 Não hipotese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 8.1, sem p§uízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de2021, e
na legislação aplicável.

8.6.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.1 o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.7. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos deconentes da ata de registro de preços sobre
a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de
2421.

8.8Caso haver reajuste será realizado por apostilamento.
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9. CANCELAI'IENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREçOS REGTSTRADOS

9.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa nzoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipotese prevista no
artigo 27, § 2o, do Decreto no '|.1 .462, de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da
Lei no 14.133, de2021.

9.1.4.1 Na hipotese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV
do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contrataçÕes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

10 DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas Termo de Referência.

10.1 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contrataçÕes dos orgãos ou
entidade participante, caso no qualcaberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).

10.3 O orgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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11 COttOrçÔES GERATS

11.1 As condiçôes gerais de execução do obieto, tais como os prazos para

entrega e recebimento, as obrigaçôes da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO ao edital PREGÃO ELETRÔNICO No

0011t2024.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes.

Tio Hugo, ** de ******** de 2024.

Gilso Paz
Prefeito Municipal

Representante Fomecedor

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HU6O - RS


